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O candidato que participou da escolha de vagas do processo Seletivo Simplificado Nº 

002/2024, deverá apresentar nos dias: 

02/02/2024 (sexta-feira) das 8:30h às 17:30h 

03/02/2024 (sábado) das 8h às 12h 

05/02/2024 (segunda-feira) das 8:30h às 17:30h 

Na Praça Amélia Boroto, localizada a Rua Duque de Caxias nº 194, Bairro Carapina 

CEP: 29.933-030, cópia dos documentos relacionados abaixo, para formalização da 

contratação. 

I) As folhas deverão estar enumeradas e seguindo a ordem, conforme a 

seguir (dentro de um envelope identificado com o nome, cargo e região): 

 
01(uma)  fotos 3x4 recente; 

1  Ficha de inscrição do Processo Seletivo Simplificado 

2 Formulário de recadastramento/atualização de dados do servidor (anexo) 

3 Carteira de identidade; 

4 CPF; 

5  PIS /PASEP;  

6 Certidão de Nascimento ou Casamento; 

7 Cartão do SUS; 

8 Título de eleitor com certidão de quitação eleitoral 
(http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidaode-quitacao-eleitoral); 

9 Carteira de Trabalho (apresentação para comprovação do número, série e data, da 
expedição); 

10 Certidão de nascimento e cartão de vacina dos filhos menores de 14 anos; 

11 CPF dos filhos ; 

12 Cartão do SUS (dependentes); 

13 Declaração escolar dos filhos maiores de 04 (quatro) anos; 

14 Conta bancária (ITAÚ); 

15 Qualificação cadastral no E-SOCIAL; 

16 Certificado de reservista (homem);  

17 Comprovante de Residência atualizado; 

18 Certidão negativa Criminal, Civil (Estadual e Federal); 

19 Comprovante de escolaridade; 

20 Comprovante da Vacinação da COVID-19. 

21 Declaração de não acumulação de cargos empregados em funções públicas, 
ressalvada as exceções legais (anexo) 

22 Declaração de Bens (anexo) 

23 Autodeclaração de saúde (anexo) 
 
 
 

São Mateus – ES, 30/01/2024 
Recursos Humanos da SME 

http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidaode-quitacao-eleitoral
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AUTODECLARAÇÃO DE SAÚDE 

 

 

Eu, __________________________________________, portador do 

CPF nº ____________________________, contratado em Regime de 

Designação Temporária, para o cargo de _____________________________, 

conforme Edital nº 002/2024 publicado no dia 19/01/2024, declaro, para fins 

específicos, que: 

(  ) não pertenço ao grupo de risco para COVID-19, de acordo com a Portaria 

SESA nº 050-R; 

(  ) pertenço ao grupo de risco para COVID-19, de acordo com a Portaria SESA 

nº 050-R; 

(  ) estou em pleno gozo da minha saúde física e sanidade mental. 

 

São Mateus - ES, _____, ______/2024. 

 
 

 
 

 
____________________________  

Assinatura do declarante 
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DECLARAÇÃO NÃO ACÚMULO DE CARGOS PÚBLICOS 

 
 
 
 

Anexo IV – Resolução nº. 31/2014 – TCE-ES 

 
 

 

 

DECLARAÇÃO 
 
 
               DE NÃO ACUMULAÇÃO 

 Declaro, que não ocupo qualquer cargo, emprego, função ou presto 
serviço em órgão da Administração Direta ou Indireta do Poder Público Federal, 
Estadual ou Municipal, ou que dos mesmos esteja afastado por motivo de licença 
remunerada, não exercendo qualquer atividade que caracterize acumulação na 
forma da lei, ou ainda, incompatibilidade de horários com o cargo que exercerei.
 

 

               DE ACUMULAÇÃO LEGAL 

Declaro que ocupo de          na 

    (cargo/emprego/função)           (discriminação) 

Administração do Poder Público
                             (direta/indireta)                                  (Federal/Estadual/Municipal) 

na forma prevista na Constituição Federal no Artigo 37, XVI, alínea:  
(  ) A - a de dois cargos de professor; 
(  ) B - a de um cargo de professor com outro, técnico ou cientico; 
(  ) C - a de dois cargos ou empregos privativos de prossionais de saúde, com prossões 

regulamentares.  

São Mateus/ES, de de . 

 

 

  

   

Assinatura  
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DECLARAÇÃO DE BENS 
 
Matrícula   Nome do Servidor 
 
 

  

 
Telefone Contato   Endereço com CEP 
 
 

  

   
 

 
Nº. RG (identidade)  Órgão Expedidor       CPF 

     

 

DECLARAÇÃO DO SERVIDOR 

Tipo de vinculo  Efetivo  Comissionado   DT   CLT 

 
Secretaria     Cargo 

   

 

 Não Possuo Bens 

 

Item Descrição dos Bens 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

 

Data    Assinatura do Requerente 
   

 








